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Eleitos Miss e Mister 3ª idade 2010

Ao som de canções como Eu sei que vou te amar, Em nome do Amor e Minha Gioconda, mais de 400 pessoas acompanharam na última sexta-feira a apresentação
do cantor Agnaldo Rayol em Cordeirópolis durante o concurso de Miss e Mister 3ª Idade. O evento foi realizado no Centro de Convivência do Idoso (CCI) por
meio da Secretaria de Promoção Social e reuniu parentes, amigos e convidados que foram acompanhar a competição.
Neste ano, os concorrentes desfilaram por uma grande passarela que cortou o salão de ponta a ponta. Tempo suficiente para os jurados avaliarem quesitos como
simpatia e desenvoltura que todos os participantes esbanjaram durante o desfile.
O júri este ano foi bastante técnico e formado por bailarinas, músicos e especialistas em moda. Após cerca de 40 minutos de desfile, a apuração foi feita no mesmo
instante e o resultado foi recebido com muito entusiasmo pelo público.
Este ano a grande vencedora do concurso foi Nadir Zanatelli que recebeu a coroa de rainha com 147,5 pontos. O título de Mister ficou com Antonio Paiola com
142 pontos.

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis realiza nesse domingo um show com
apresentação do piloto Mirim Senna Super Show.
O tempo de duração do  evento  será de seis horas, sendo que as cinco primeiras
serão de passeios com crianças e a ultima hora será um show com várias manobras
radicais.
De acordo com os organizadores, as manobras apresentadas serão de
demonstração de habilidades com o kart e  mini-bugs. O piloto fará manobras
entre balizas e outros veículos. O evento será realizado paralelamente com a
Feirarte (Feira do Artesanato de Cordeirópolis) onde são expostos trabalhos de
vários artesãos da cidade. A apresentação do Senna Super Show será das 14h
às 18h, na Rua Carlos Gomes, em frente ao Cordeiro Clube.

Senna Super Show fará apresent ação em Cordeirópolis
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Executivo

Decreto nº 3050 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3050 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3050 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3050 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3050 de 14 de setembro de 2010
   Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 4.608,93 (quatro mil, seiscentos e oito reais e noventa e três centavos), a fim de suplementar
a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 4.608,93 (quatro mil, seiscentos e oito reais
e noventa e três centavos), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 14 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3051 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3051 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3051 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3051 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3051 de 14 de setembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica

do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 8.805,00 (oito mil e oitocentos e cinco reais), a fim de suplementar as seguintes dotaões
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 8.805,00 (oito mil e oitocentos e cinco reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 14 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração)

Decreto nº 3052 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3052 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3052 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3052 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3052 de 14 de setembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e
quinhentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.
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Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 14 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3053 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3053 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3053 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3053 de 14 de setembro de 2010Decreto nº 3053 de 14 de setembro de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 192.038,52 (cento e noventa e dois mil, trinta e oito reais e cinquenta e dois
centavos), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
no valor de R$ 192.038,52 (cento e noventa e dois mil, trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 14 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3054 de 15 de setembro de 2010Decreto nº 3054 de 15 de setembro de 2010Decreto nº 3054 de 15 de setembro de 2010Decreto nº 3054 de 15 de setembro de 2010Decreto nº 3054 de 15 de setembro de 2010
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03.12.2009, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$  150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 15 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3055 de 21 de setembro de 2010Decreto nº 3055 de 21 de setembro de 2010Decreto nº 3055 de 21 de setembro de 2010Decreto nº 3055 de 21 de setembro de 2010Decreto nº 3055 de 21 de setembro de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial o inc. XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 758.677,16 (setecentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e setenta e sete
reais e dezesseis centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 2º - O credito aberto por este Decreto no valor de R$ 758.677,16 (setecentos e cinquenta e oito mil,
seiscentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos), será coberto com recurso proveniente de excesso
de arrecadação no valor de R$ 313.527,16 (trezentos e treze mil, quinhentos e vinte e sete reais e
dezesseis centavos), e da anulação parcial de dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$
445.150,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e cento e cinquenta reais), conforme programação
abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de setembro de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 21 de setembro de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7766 de 1º de outubrtaria nº 7766 de 1º de outubrtaria nº 7766 de 1º de outubrtaria nº 7766 de 1º de outubrtaria nº 7766 de 1º de outubro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Exonera e reconduz ao emprego público de origem, servidor do Quadro de Pessoal Permanente da
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o artigo 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica exonerado a contar de 07 de outubro de 2010, o servidor Sr. Renato Marcelo Mascarim –
portador do R.G. nº 18.130.006-0, lotado no cargo de Presidente Executivo - Gabinete da Presidência da
Diretoria - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC.

Ar t. 2º - Fica a contar de 07 de outubro de 2010, o Sr. Renato Marcelo Mascarim – portador do R.G. nº
18.130.006-0, reconduzido ao seu emprego público de origem, ou seja, Agente de Contabilidade - Ref. 05
(ch-30) - Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Municipalidade (Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posterior alteração).

Art. 3º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente a Portaria nº 7317, de 30.04.2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de outubro 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal de Administração

PPPPPororororortaria nº 7768 de 04 de outubrtaria nº 7768 de 04 de outubrtaria nº 7768 de 04 de outubrtaria nº 7768 de 04 de outubrtaria nº 7768 de 04 de outubro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Exonera servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Educação da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o artigo 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica exonerada a contar de 06 de outubro de 2010, a servidora Sra. Ana Maria Pereira Evangelista
– portadora do RG nº 43.641.662-1, lotada no cargo Assessor (a) de Secretario -  Ref. E (ch-40) - Quadro
de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7329, de 30 de abril de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de outubro 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,

PPPPPororororortaria nº 7767 de 04 de outubrtaria nº 7767 de 04 de outubrtaria nº 7767 de 04 de outubrtaria nº 7767 de 04 de outubrtaria nº 7767 de 04 de outubro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Exonera servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Serviços Públicos da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o artigo 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica exonerada a contar de 06 de outubro de 2010, a servidora Sra. Celeste Aparecida Braga –
portadora do RG nº 30.687.747-8, lotada no cargo de Chefe de Divisão - Divisão de Manutenção de Vias
Públicas - Ref. C (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo
e Serviços Públicos.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7334, de 30 de abril de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de outubro 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 04 de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal de Administração
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e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 04 de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal de Administração

PPPPPororororortaria nº 7769 de 04 de outubrtaria nº 7769 de 04 de outubrtaria nº 7769 de 04 de outubrtaria nº 7769 de 04 de outubrtaria nº 7769 de 04 de outubro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Exonera servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Serviços Públicos da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o artigo 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica exonerado a contar de 06 de outubro de 2010, o servidor Sr. Amarildo Antonio Massa –
portador do R.G. nº 20.630.192-3, lotado no cargo Chefe de Serviço - Serviço de Manutenção de Próprios
- Ref. D (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Obras , Urbanismo e
Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7336, de 30 de abril de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de outubro 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 04 de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal de Administração

PPPPPororororortaria nº 7770 de 04 de outubrtaria nº 7770 de 04 de outubrtaria nº 7770 de 04 de outubrtaria nº 7770 de 04 de outubrtaria nº 7770 de 04 de outubro de 2010o de 2010o de 2010o de 2010o de 2010
Dispõe sobre a nomeação do Presidente Executivo - Gabinete da Presidência da Diretoria - Quadro de
Pessoal Comissionado  do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (HMC), conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica nomeado, a contar de 07 de outubro de 2010, o Sr. Antonio Luiz Vasques, portador do RG
nº 4.503.776, para exercer o cargo de Presidente Executivo - Gabinete da Presidência da Diretoria - Ref.
(subsidio) - Quadro de Pessoal Comissionado do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (HMC), tudo de
conformidade com a Lei Complementar nº 142, de 30 de abril de 2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7347, de 30.04.2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de outubro de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 04 de outubro de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

Portaria nº 7764, de 21 de setembro de 2010,  fica demitido a contar de 21 de setembro de 2010, o Sr.
Edivaldo Aparecido da Silva, lotado no emprego público de Motorista - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal da Saúde - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Portaria nº 7765, de 1º de outubro de 2010, fica os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei
Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posterior alteração (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão

funcional, relativo ao mês de setembro/2010, conforme abaixo discriminado:

Portaria nº 7771, de 04 de outubro de 2010,  fica convalidada a contar de 20 de setembro de 2010, a
admissão da Sra Mariane Pozzatti, portadora do R.G nº 40.338.302-X e cadastrada no PIS/PASEP sob o
nº 20681033589, no emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI - Ref. 04 (ch-40)
- Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, devido sua aprovação no Concurso Público Edital 001/2009, onde classificou-se em 19
lugar.

Portaria nº 7772, de 04 de outubro de 2010, fica designada a servidora Maria Inêz Vidoretti Argenton -
Chefe Adjunta da Seção Pessoal, para no período de 04.10 a 13.10.2010 - 10 (dez) dias, substituir por
motivo de férias, a servidora Sra. Márcia Modolo Sanchez - Chefe da Seção Pessoal, (ambas lotadas na
Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade), com
percepção de remuneração correspondente a da titular.

Portaria nº 7773, de 04 de outubro de 2010, fica demitida, a pedido, a contar de 04 de outubro de 2010,
a servidora, Sra. Sandra Cristina Pinheiro Stahlberg, portadora do RG nº 30.260.130-2, lotada no emprego
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Promoção Social - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Coordenadoria de Recursos Humanos
Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal faço público,
para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,
celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se
resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº.: 086/2009
Contrato nº.: 039/2009
Data: 30/12/2009
Licitação: Convite nº. 28/2009
Contratada: Sebastião Pereira Dutra
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos
Vigência: 31/12/2010

Termo de Supressão nº.: 010/2010
Contrato nº.: 114/2009
Data: 28/06/2010
Licitação: Convite nº. 72/2009
Contratada: Aracons Construtora Ltda.
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia,
para construção de base de concreto e reservatório
de água no bairro do Cascalho, na cidade de
Cordeirópolis.
Valor: R$ 1.012,72
Processo Administrativo nº. 1963/2010

Termo de Aditamento nº.: 011/2010
Contrato nº.: 029/2010
Data: 29/06/2010
Licitação: Convite nº. 27/2010
Contratada: 4 M’S Comercial Ltda.
Objeto: aquisição de material odontológico,
mediante fornecimento parcelado.
Valor: R$ 1.726,20
Processo Administrativo nº. 1953/2010

Termo de Prorr ogação de Prazo e Supressão
de Valor nº.: 012/2010
Contrato nº.: 004/2010
Data: 08/07/2010

Licitação: Convite nº. 05/2010
Contratada: Aracons Construtora Ltda.
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia,
para reforma e ampliação da cozinha da CEI “Lilia
Inez Thirion Vitte”, na cidade de Cordeirópolis.
Vigência: 10/08/2010
Valor: R$ 12,56
Processo Administrativo nº. 2061/2010

Termo de Prorr ogação de Prazo e Aditamento
de Valor nº.: 014/2010
Contrato nº.: 021/2009
Data: 13/07/2010
Licitação: Tomada de Preços nº. 14/2008
Contratada: Bonk Engenharia e Construções Ltda.
Objeto: ampliação, reforma e adequação do prédio
da EE Odécio Lucke, localizada a Rua Ana Aparecida
Romano Alves, 600, Jardim Progresso,
Cordeirópolis/SP, com fornecimento de materiais,
mão de obra e equipamentos necessários.
Vigência: 25/09/2010
Valor: R$ 70.256,97
Processo Administrativo nº. 2062/2010

Termo de Apostilamento – Reajuste Anual
IPCA/IBGE
Contrato nº.: 184/2007
Data: 30/07/2010
Licitação: Concorrência 06/2007
Contratada: Edenilson Ângelo Buoro
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos – linha 01
Índice: 4,59% - Janeiro/2010
Processo Administrativo nº. 2443/2010

Termo de Apostilamento – Reajuste Anual
IPCA/IBGE
Contrato nº.: 186/2007
Data: 30/07/2010
Licitação: Concorrência 06/2007
Contratada: André Luiz Maronezi
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos – linha 03
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE RESCISÃO ETERMO DE RESCISÃO ETERMO DE RESCISÃO ETERMO DE RESCISÃO ETERMO DE RESCISÃO E
PRPRPRPRPRORRORRORRORRORROGAÇÃO DE CONTRAOGAÇÃO DE CONTRAOGAÇÃO DE CONTRAOGAÇÃO DE CONTRAOGAÇÃO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de rescisão e prorrogações de Contratos, nos moldes do que
abaixo se resume:

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Rosane Trindade
Objeto: Fica a contar de 23 de setembro de 2010, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes, o
contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 043/2010, de 1º.03.2010, Lei Municipal nº 2599/09,
firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/
0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr.
Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal, e de outro lado a Sra. Rosane Trindade -  atualmente lotada no emprego
público de Professora - Secretaria Municipal de Educação.
Data: 23.09.2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Cláudia Regina Pastori
Objeto: Fica prorrogada no período de 23.09 a 31.12.2010, a vigência do contrato de prestação de serviço por
prazo determinado nº 060/2010 de 02.08.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro,
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de
outro lado a Sra Cláudia Regina Pastori, portadora do RG 20.246.990-6; CPF nº 139.687.838-67; e, PIS/PASEP
nº 123.582.781-91, residente domiciliada na Rua Paraíba nº 125, centro - Limeira SP,  tudo de conformidade com
o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal da Administração, anexo
a este Termo.
Data: 23.09.2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada - Carolina Cardoso Faustino
Objeto: Fica prorrogada no período de 12.10 a 31.12.2010, a vigência do contrato de prestação de serviço por
prazo determinado nº 058/2010 de 14.06.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro,
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de
outro lado a Sra Carolina Cardoso Faustino, portadora do RG 40.446.666-7; CPF nº 338.208.908-40; e, PIS/
PASEP nº 129.637.782-62, residente domiciliada na Rua Luiz Marino Neto nº 405, Vila Dona Lony Levy,
Cordeirópolis SP, tudo de conformidade com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos -
Secretaria Municipal da Administração, anexo a este Termo.
Data: 04.10.2010.

Secretaria Municipal da Administração

Índice: 4,59% - Janeiro/2010
Processo Administrativo nº. 2444/2010

Termo de Apostilamento – Reajuste Anual
IPCA/IBGE
Contrato nº.: 187/2007
Data: 30/07/2010
Licitação: Concorrência 06/2007
Contratada: Lucinéia Carrillo Maronesi
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos – linha 04
Índice: 4,59% - Janeiro/2010
Processo Administrativo nº. 2447/2010

Termo de Apostilamento – Reajuste Anual
IPCA/IBGE
Contrato nº.: 188/2007
Data: 30/07/2010
Licitação: Concorrência 06/2007
Contratada: Marcos José Tavoloni
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos – linha 05
Índice: 4,59% - Janeiro/2010
Processo Administrativo nº. 2448/2010

Termo de Apostilamento – Reajuste Anual
IPCA/IBGE
Contrato nº.: 190/2007
Data: 30/07/2010
Licitação: Concorrência 06/2007
Contratada: Aldimar Reinaldo da Silva
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos – linha 07
Índice: 4,59% - Janeiro/2010
Processo Administrativo nº. 2441/2010

Termo de Apostilamento – Reajuste Anual
IPCA/IBGE
Contrato nº.: 191/2007
Data: 30/07/2010
Licitação: Concorrência 06/2007
Contratada: José Raimundo Vilela
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos – linha 08
Índice: 4,59% - Janeiro/2010
Processo Administrativo nº. 2442/2010

Termo de Apostilamento – Reajuste Anual
IPCA/IBGE
Contrato nº.: snº/2008 – 08/02/2008
Data: 30/07/2010
Licitação: Concorrência 06/2007
Contratada: Edson Paiola
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos – linha 02
Índice: 4,59% - Janeiro/2010
Processo Administrativo nº. 2449/2010

Termo de Apostilamento – Reajuste Anual
IPCA/IBGE
Contrato nº.: 039/2009
Data: 30/07/2010
Licitação: Convite 28/2009
Contratada: Sebastião Pereira Dutra
Objeto: prestação de serviços de transporte de
alunos – linha 06
Índice: 4,84% - Junho/2010

Contrato nº.: 050/2010
Data: 16/06/2010
Valor: R$ 25.230,00

Licitação: Convite nº. 22/2010
Contratada: João Ribeiro de Lima Veículos ME
Objeto: prestação de serviços de manutenção
mecânica corretiva em veículo coletor de lixo da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, incluindo
substituição de peças e acessórios genuínos,
conforme especificado no Termo de Referência –
Anexo I.
Vigência: 31/12/2010
Processo Administrativo nº. 0652/2010

Contrato nº.: 060/2010
Data: 19/08/2010
Valor: R$ 78.453,79
Licitação: Convite nº. 48/2010
Contratada: Alex Pagotti - ME
Objeto: prestação de serviços de manutenção
elétrica em prédios públicos municipais, com
fornecimento de mão de obra e materiais.
Vigência: 30 dias
Processo Administrativo nº. 1882/2010

Contrato nº.: 061/2010
Data: 19/08/2010
Valor: R$ 29.000,00
Licitação: Convite nº. 38/2010
Contratada: Cássio Luiz Mazutti Levy - ME
Objeto: prestação de serviços de remoção de
entulho através da instalação de caçambas móveis
nas vias públicas do município de Cordeirópolis.
Vigência: 31/12/2010
Processo Administrativo nº. 0874/2010

Contrato nº.: 063/2010
Data: 15/09/2010
Valor: R$ 75.986,89
Licitação: Convite nº. 54/2010
Contratada: Terrapac Terraplenagem, Eng. Pav.
Constr. Transp. Com e Locação de Equip. Ltda.
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia,
para recuperação de pavimento asfáltico em vias
públicas, na cidade de Cordeirópolis.
Vigência: 30 (trinta) dias
Processo Administrativo nº. 2427/2010

Contrato nº.: 064/2010
Data: 22/09/2010
Valor: R$ 194.842,00
Licitação: Tomada de Preços nº. 06/2010
Contratada: Eventos e Promoções Country
Torrinha Ltda.
Objeto: prestação de serviços de infra-estrutura para
a realização da Festa do Peão de Cordeirópolis em
2010.
Vigência: 16/11/2010
Processo Administrativo nº. 2329/2010

Contrato nº.: 065/2010
Data: 29/09/2010
Valor: R$ 45.000,00
Licitação: dispensada, nos termos do art. 25, III,
da Lei Federal nº. 8.666/93
Contratada: Geraldo Lamanna Eventos - ME
Objeto: prestação de serviços de apresentação
artística na comemoração da Semana do Idoso, que
consiste em show musical com o cantor Agnaldo
Rayol e banda.
Vigência: 01/10/2010
Processo Administrativo nº. 2465/2010

Secretaria Municipal de Finanças Orçamentárias

Divisão de Licitações

DeDeDeDeDeparparparparpar tamento deSuprimentostamento deSuprimentostamento deSuprimentostamento deSuprimentostamento deSuprimentos

Edital 60/2010, Convite. Objeto: Aquisição de
mesas, cadeiras e acessórios de escritório mediante
fornecimento integral. A COMPAJUL comunica,
para conhecimento de interessados, que deliberou
quanto ao julgamento da referida licitação pelo
critério de menor preço unitário onde, decidiu,
após análise dos documentos e propostas das
concorrentes pela seguinte classificação: Somaqui
Comercial de Equipamentos Para Escritório Ltda-
EPP para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,
09, 10 e 11 com valor total de R$14.850,00.
Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para
eventual interposição de recursos. Cordeirópolis,
06 de outubro de 2010.

DeDeDeDeDeparparparparpar tamento deSuprimentostamento deSuprimentostamento deSuprimentostamento deSuprimentostamento deSuprimentos

Edital 61/2010, Convite. Objeto: Contratação de
empresa para a prestação de serviços de
recuperação e manutenção mecânica de chassi em
veículo da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
A COMPAJUL comunica, para conhecimento de
interessados, que deliberou quanto ao julgamento
da referida licitação pelo critério de menor preço
global onde, decidiu, após análise dos documentos
e propostas das concorrentes pela seguinte
classificação: 1º Celeste Equipamentos Rodoviários
Ltda com valor global de R$13.712,80; 2º Indústria
de Implementos Rodoviários São João Ltda com
valor global de R$13.831,34; 3º Stenzel & Stenzel
Ltda-ME com valor global de R$16.127,54. Abre-
se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual
interposição de recursos. Cordeirópolis, 06 de
outubro de 2010.

TTTTTomada de Promada de Promada de Promada de Promada de Preços nº 07/10eços nº 07/10eços nº 07/10eços nº 07/10eços nº 07/10

Objeto: execução de obras e serviços de

Pregão Presencial nº 29/10Pregão Presencial nº 29/10Pregão Presencial nº 29/10Pregão Presencial nº 29/10Pregão Presencial nº 29/10

Objeto: registro de preços para a prestação de
serviços de implantação de sinalização de trânsito
Data da Sessão Pública do Pregão: 29/10/2010, às
9:30 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, sita à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, torna público que, no dia,
horário e local acima indicados, realizar-se-á a
sessão pública de licitação na modalidade Pregão
Presencial. O edital completo deverá ser retirado
no endereço supracitado, no horário das 12:00 às
17:00 horas. Não serão enviados editais pelo
correio ou por e-mail. Cordeirópolis, 06 de outubro
de 2010.

Jérson Adilson Rivabem
Diretor do Departamento de Suprimentos

engenharia, com fornecimento de mão-de-obra e
materiais, para drenagens e galerias de águas
pluviais na Rua Ademar Pereira de Barros e Rua
Francisco Minatel, na Vila Nova Brasília, no
Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Data da entrega e abertura dos envelopes: 08/11/
2010, às 14:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, sita à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, torna público que, no dia,
horário e local acima indicados, realizar-se-á a
sessão pública de licitação na modalidade Pregão
Presencial. O edital completo deverá ser retirado
no endereço supracitado, no horário das 12:00 às
17:00 horas. Não serão enviados editais pelo
correio ou por e-mail. Cordeirópolis, 06 de outubro
de 2010.
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ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.

HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIROPOLIS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis

CONTRATADA: M.M. TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA EPP

OBJETO: “Prestação de serviço de controle integrado de pragas nas dependências do Hospital”.

FINALIDADE: Prorrogação do Contrato firmado em 15/09/2009 por mais  12 meses.

ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.

HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIROPOLIS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis

CONTRATADA: UNILAB LABORA TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA

OBJETO: “Prestação de serviço de exames laboratoriais de urgência e emergência no pronto socorro do

hospital”.

FINALIDADE: Prorrogação do Contrato firmado em 01/10/2008 por mais  12 meses.

Antonio Luíz Vasques

DIRETOR PRESIDENTE

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ANDRÉ H. MESQUITA MARQUES

ANTONIO E. PINTO HONORATO

ANTONIO TELES BARBOSA

EDINEY CAETANO

FABIANO JERONIMO PEREIRA

FABRICIO DONIZETE DA  SILVA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

JOILSON JOSÉ NUNES

JOSÉ ADDRIANO DOS SANTOS

JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS

ROBSON MARTINS DA ROCHA

RONALDO DOS SANTOS

WILLIAN ALVES DE SOUSA
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis

Balcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de Empreeeeegggggososososos

Analista de Laboratório (com CRQ);
Carpinteiro ;
Costureira (Experiência Couro);
Estagiário Química sexo masculino, cursando o 2º ano ensino técnico em química, realizará
ensaios químicos entre outras atividades. Desejável noções informática, inicitaiva,
responsabilidade, comprometimento e trabalhar em equipe;
Estagio para Engenharia (Desenho mecânico)-necessário estar cursando mecânica, metalurgica
ou materiais. Conhecimentos em desenhos com softwares Solid Edge ou Solid Works;

Mecânico de Automóvel;
Mecânicos Manutenção experiência anterior em cerâmica Esmaltação e Prensa, disponibilidade
de horário, ensino fundamental completo;
Mestre de Obras;
Montador de Estruturas Metálicas;
Motorista CNH - E;
Operador de Retroescavadeira;
Pedreiros;
Porteiro;
Professor de Informática;
Professor de Inglês;
Professor de Rotinas ADM ;
Rebarbador;
Serviços Gerais (Necessário curso de Operador de Empilahdeira);
Soldador.

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Vis-
conde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos
podem ser entregue diretamente no Balcão de
Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo
e Informatizado para Cadastro de Currículos pela
Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no
Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Pre-
feitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no
botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos
ou digitando este endereço em seu navegador:
www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .


